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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 46/2022

Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É criado o Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Co-
mercialização, doravante designado por FDIC.

Artigo 2.º

Natureza

O FDIC é uma pessoa colectiva de direito público, com au-
tonomia administrativa e financeira e património próprio, que 
funciona junto da Direcção dos Serviços de Economia e De-
senvolvimento Tecnológico, doravante designada por DSEDT.

Artigo 3.º

Finalidade

O FDIC tem por finalidade mobilizar os seus recursos para 
apoiar financeiramente a realização de projectos e acções que 
promovam o desenvolvimento económico da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, doravante designada por RAEM.

Artigo 4.º

Atribuições

As atribuições do FDIC incluem apoiar financeiramente a:

1) Projectos e acções conducentes ao aumento da produtivi-
dade das empresas, designadamente, nos sectores industrial e 
comercial;

2) Projectos e acções de apoio à melhoria da qualidade dos 
produtos originários de Macau;

3) Projectos e acções de investimento nos sectores que con-
tribuam para a promoção do desenvolvimento económico da 
RAEM;

4) Projectos e acções de aperfeiçoamento das condições de 
exploração dos empresários comerciais, pessoa singular ou 
pessoa colectiva;

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 46/2022號行政法規

工商業發展基金
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5) Projectos e acções de investigação e de formação que con-
tribuam para o desenvolvimento económico da RAEM;

6) Quaisquer outros projectos e acções que se integrem no 
âmbito da sua finalidade.

Artigo 5.º

Tipos e formas de apoio financeiro

1. Os tipos de apoio financeiro concedido pelo FDIC in-
cluem:

1) Subsídios pecuniários aos projectos e acções;

2) Bonificação de juros de créditos bancários;

3) Empréstimos sem juros;

4) Garantia de créditos;

5) Prémios ou prémios pecuniários;

6) Outros tipos de apoio financeiro aprovados pela entidade 
tutelar.

2. O FDIC pode desenvolver trabalhos de apoio financeiro 
através de plano de apoio financeiro, apoio financeiro especial 
e celebração de acordo de cooperação.

Artigo 6.º

Entidade tutelar

1. O FDIC está sujeito à tutela do Secretário para a Econo-
mia e Finanças.

2. Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, com-
pete ao Secretário para a Economia e Finanças, no exercício 
dos seus poderes de tutela:

1) Aprovar o orçamento privativo e as alterações orçamen-
tais do FDIC;

2) Aprovar o plano de actividades anuais, o relatório de acti-
vidades anuais e a conta de gerência anual do FDIC;

3) Aprovar o plano e as orientações de gestão financeira do 
FDIC;

4) Definir directrizes e emitir directivas com vista à prosse-
cução da finalidade do FDIC;

5) Autorizar, no âmbito das competências que lhe forem 
delegadas, as despesas e apoios financeiros, cujo montante seja 
superior ao estipulado no presente regulamento administrativo 
e demais legislação aplicável como competência do Conselho 
Administrativo do FDIC;

6) Homologar os acordos e protocolos celebrados entre o 
FDIC e outras entidades públicas ou privadas;

7) Autorizar a aquisição de bens imóveis por parte do FDIC 
e a alienação ou oneração de bens imóveis do seu património;
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8) Apreciar e decidir acerca de quaisquer dúvidas no âmbito 
das competências do FDIC para apoiar financeiramente um 
determinado projecto ou acção;

9) Aprovar o regulamento de apoio financeiro;

10) Autorizar o desenvolvimento de apoio financeiro especial.

3. O regulamento de apoio financeiro referido na alínea 9) do 
número anterior é aprovado por despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designado por 
Boletim Oficial.

Artigo 7.º

Regime jurídico

O FDIC rege-se pelo presente regulamento administrativo e 
demais legislação aplicável.

Artigo 8.º

Regime patrimonial e financeiro

1. O património do FDIC é constituído pela universalidade 
de bens, direitos e obrigações que receba ou adquira no exercí-
cio das suas atribuições.

2. À gestão financeira do FDIC aplica-se o regime financeiro 
previsto para os serviços e organismos autónomos.

Artigo 9.º

Autonomia financeira

Para a prossecução da sua finalidade, o FDIC pode, nos ter-
mos legais:

1) Adquirir, alienar ou onerar, a qualquer título, bens mó-
veis, bens imóveis ou direitos, incluindo participações financei-
ras;

2) Aceitar doações, heranças, legados ou donativos, desde 
que as condições ou encargos se adeqúem à sua finalidade;

3) Praticar todos os actos necessários à correcta gestão e op-
timização do seu património.

Artigo 10.º

Recursos

Constituem recursos do FDIC:

1) As receitas provenientes de transferências do Orçamento 
da RAEM;

2) As comparticipações e subsídios concedidos por quais-
quer entidades de direito público ou privado;

3) As quantias provenientes do reembolso ou devolução de 
apoios financeiros concedidos pelo FDIC;
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4) Os juros ou outros rendimentos resultantes da aplicação 
de disponibilidades próprias, efectuada nos termos previstos 
na lei, e de quaisquer bens próprios ou de que tenha fruição;

5) Todos os bens, móveis ou imóveis, e os direitos por si ad-
quiridos, a título gratuito, oneroso ou por qualquer outro meio;

6) Outras receitas que lhe sejam atribuídas ao abrigo da lei, 
contrato ou a qualquer outro título.

Artigo 11.º

Movimentação de contas

1. As receitas do FDIC são depositadas em conta própria, 
à ordem do Conselho Administrativo, nos bancos agentes da 
RAEM.

2. A movimentação das verbas do FDIC é feita por cheque 
ou por ordem de pagamento com a assinatura de dois membros 
do Conselho Administrativo, sendo uma delas a do presidente 
ou do seu substituto.

Artigo 12.º

Composição do Conselho Administrativo

1. O FDIC é gerido por um Conselho Administrativo, que é 
constituído por três a cinco membros, incluindo, entre outros, 
o director da DSEDT, que preside, um a três trabalhadores da 
DSEDT, e um representante da Direcção dos Serviços de 
Finanças, doravante designada por DSF.

2. Com excepção do presidente, os membros do Conselho 
Administrativo e os seus suplentes são nomeados por despacho 
do Secretário para a Economia e Finanças a publicar no Bole-
tim Oficial, que fixa também a duração dos respectivos manda-
tos.

3. Nas suas ausências ou impedimentos, o presidente é subs-
tituído pelo seu substituto legal e os demais membros efectivos 
são substituídos pelos respectivos membros suplentes, a no-
mear pelo despacho referido no número anterior.

4. O presidente designa, de entre os trabalhadores da 
DSEDT, um secretário do Conselho Administrativo e respec-
tivo substituto, o qual assiste às reuniões sem direito a voto.

Artigo 13.º

Competências do Conselho Administrativo

1. Compete ao Conselho Administrativo, nomeadamente:

1) Praticar todos os actos de administração necessários ou 
convenientes à gestão do FDIC e autorizar, no âmbito das suas 
competências, a realização de despesas indispensáveis ao res-
pectivo funcionamento;

2) Elaborar o regulamento de apoio financeiro, submetendo-o 
à aprovação da entidade tutelar;

3) Elaborar e alterar planos de apoio financeiro e desenvol-
ver trabalhos de apoio financeiro;
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4) Propor à entidade tutelar o desenvolvimento de apoio 
financeiro especial;

5) Apresentar propostas de alteração ao presente regula-
mento administrativo, ao regulamento de apoio financeiro e 
aos planos de apoio financeiro especial;

6) Elaborar propostas do orçamento privativo do FDIC e das 
respectivas alterações, submetendo-as à aprovação da entidade 
tutelar;

7) Elaborar o plano de actividades anuais, o relatório de ac-
tividades anuais, a conta de gerência anual, bem como o plano 
e as orientações de gestão financeira do FDIC, submetendo-os 
à aprovação da entidade tutelar;

8) Deliberar sobre tudo o que interesse à administração do 
FDIC e não seja por lei excluído das suas competências;

9) Propor à entidade tutelar as providências julgadas conve-
nientes à adequada gestão financeira do FDIC que não caibam 
no âmbito das suas competências próprias;

10) Adquirir ou por qualquer forma alienar ou onerar direi-
tos e bens móveis ou imóveis, estando, no entanto, a aquisição, 
alienação ou oneração de bens imóveis sujeita a autorização da 
entidade tutelar;

11) Celebrar acordos e protocolos com outras entidades pú-
blicas ou privadas.

2. O Conselho Administrativo pode, atendendo à comple-
xidade dos projectos candidatos ao financiamento, deliberar 
sobre a criação de comissões de consultadoria de projectos, de 
natureza consultiva, ou proceder ao convite de especialistas 
nos domínios relacionados, para emitirem pareceres especiali-
zados ao nível técnico em relação aos projectos candidatos.

3. O Conselho Administrativo pode delegar no seu presi-
dente a competência para autorizar despesas até ao limite 
de 50 000 patacas, sendo, contudo, os actos praticados no uso 
dessa delegação de poderes ratificados na reunião do Conselho 
Administrativo que se seguir à sua prática.

Artigo 14.º

Competências do presidente

1. Sem prejuízo de outras competências legalmente atribuí-
das, compete ao presidente do Conselho Administrativo:

1) Submeter à apreciação do Conselho Administrativo todos 
os assuntos que careçam de deliberação deste órgão, propondo 
a adopção das medidas que julgue necessárias ao bom funcio-
namento do FDIC;

2) Representar o FDIC em juízo e fora dele e, mediante au-
torização do Conselho Administrativo, demandar, transigir, 
desistir da instância ou do pedido ou aceitar a arbitragem;

3) Fazer executar as decisões da entidade tutelar e as delibe-
rações do Conselho Administrativo;

4) Exercer as competências que lhe sejam delegadas pelo 
Conselho Administrativo.

2. O presidente pode delegar as suas competências nos res-
tantes membros do Conselho Administrativo.
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Artigo 15.º

Funcionamento do Conselho Administrativo

1. O Conselho Administrativo reúne-se, ordinariamente, 
pelo menos, duas vezes por mês e, extraordinariamente, sem-
pre que convocado pelo seu presidente, por sua iniciativa ou 
por proposta de qualquer dos seus membros.

2. O Conselho Administrativo só pode deliberar quando 
estiver presente a maioria dos seus membros.

3. As deliberações do Conselho Administrativo são tomadas 
por maioria dos votos dos membros presentes, não lhes sendo 
permitida a abstenção e, em caso de empate na votação, o pre-
sidente tem voto de qualidade.

4. Quando a natureza dos assuntos a tratar o aconselhe, o 
presidente pode, por sua iniciativa ou a pedido do Conselho 
Administrativo, convidar a participar nas reuniões, sem direito 
a voto, pessoas cuja presença se revista de manifesto interesse.

Artigo 16.º

Remunerações

1. Os membros do Conselho Administrativo têm direito a 
uma remuneração mensal correspondente a 50% do índice 100 
da tabela indiciária da função pública.

2. Nos casos de substituição, o substituto tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do substituído.

Artigo 17.º

Apoio administrativo e técnico

1. O apoio administrativo e técnico ao FDIC é assegurado 
pela DSEDT.

2. O apoio referido no número anterior inclui os actos de 
mero expediente praticados de acordo com as deliberações do 
Conselho Administrativo.

Artigo 18.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes do funcionamento do 
FDIC são suportados por conta das disponibilidades inscritas 
na rubrica das despesas do orçamento do FDIC e, na medida 
do necessário, pelas dotações que a DSF mobilize para o efeito.

Artigo 19.º

Planos de apoio financeiro actuais

Os planos de apoio financeiro actuais mantêm-se em vigor 
até serem alterados ou revogados.
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8/2005

8/2003

 

Artigo 20.º

Candidaturas ao financiamento já apresentadas 
e aprovadas

Mantêm-se válidas as candidaturas ao financiamento apre-
sentadas antes da entrada em vigor do presente regulamento 
administrativo, junto do FDIC, bem como as candidaturas ao 
financiamento já aprovadas, cabendo ainda ao FDIC o seu tra-
tamento.

Artigo 21.º

Extinção

Em caso de extinção do FDIC, o seu património reverte para 
a RAEM.

Artigo 22.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do disposto no presente regulamen-
to administrativo, o FDIC pode, nos termos da Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer 
meio, incluindo a interconexão de dados, para proceder ao tra-
tamento dos dados pessoais dos interessados com outros ser-
viços e entidades públicos que possuam os dados necessários à 
execução do presente regulamento administrativo.

Artigo 23.º

Actualização de referências

Consideram-se efectuadas ao « » do FDIC 
as referências ao « » do FDIC constantes da versão 
chinesa de leis, regulamentos, contratos e demais actos jurídi-
cos, com as necessárias adaptações.

Artigo 24.º

Revogação

É revogado o Regulamento Administrativo n.º 8/2003 (Fundo 
de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização).

Artigo 25.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 7 de Outubro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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第 189/2022號行政長官批示

88/99/M

–

 ................................................................. 200,000

......................................................................... 200,000

 ................................................................. 200,000

 ........................................................................ 200,000

 .................................. 200,000

 

第 190/2022號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................. 200,000

......................................................................... 200,000

 .................................. 200,000

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 189/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 18 de Novembro de 2022, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos 
designada «Poesia Clássica Chinesa — Canções da Dinastia 
Song», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

$ 4,50 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 18 de Novem-
bro de 2022.

18 de Outubro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 190/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de 
Novembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 8 de Novembro de 2022, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-
signada «Transmac — 70 Anos em Macau», nas taxas e quanti-
dades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. O presente despacho entra em vigor no dia 8 de Novembro 
de 2022.

18 de Outubro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 79/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º do Estatuto do Instituto de Promoção do Co-
mércio e do Investimento de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 33/94/M, de 11 de Julho, e alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 26/2017 e pelo Decreto-Lei n.º 29/99/M, 
de 5 de Julho, e do n.º 4 do artigo 13.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 18/2022 (Regime de apoio financeiro público da 
Região Administrativa Especial de Macau), o Secretário para 
a Economia e Finanças manda:

1. É aprovado o Regulamento de Apoio Financeiro do Ins-
tituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, 
constante do anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

20 de Outubro de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

––––––––––

Anexo

Regulamento de Apoio Financeiro do 
Instituto de Promoção do Comércio e do 

Investimento de Macau

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define o regime de concessão de 
apoio financeiro do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau (doravante designado por IPIM).

Artigo 2.º

Âmbito de apoio financeiro

A fim de aprofundar progressivamente as funções da Região 
Administrativa Especial de Macau como Plataforma de Servi-
ços para a Cooperação Comercial, o presente regulamento visa 
conceder apoio financeiro a projectos ou actividades que se 
enquadrem nas atribuições do IPIM.

Artigo 3.º

Tipos e formas de apoio financeiro

1. O IPIM pode conceder apoio financeiro às despesas de 
projectos e actividades. 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 79/2022號經濟財政司司長批示

29/99/M 26/2017

33/94/M

18/2022

 

––––––––––

附件

澳門貿易投資促進局資助規章

第一章

一般規定
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第二章

資助批給制度

第一節

一般規定

 

2. O IPIM pode realizar o apoio financeiro através de planos 
de apoio financeiro e de apoio financeiro especial.

CAPÍTULO II

Regime de concessão de apoio financeiro

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º

Qualificações e requisitos para entidades candidatas
 

Sem prejuízo das disposições especiais previstas nos planos 
de apoio financeiro, pode candidatar-se ao apoio financeiro 
aquele que preencha as qualificações e requisitos abaixo in-
dicados e não se encontre em dívida aos cofres públicos da 
RAEM:

1) Pessoa singular que seja residente da Região Administra-
tiva Especial de Macau;

2) Associação que tenha sido legalmente constituída na 
Região Administrativa Especial de Macau;

3) Empresário comercial, pessoa singular, cuja empresa te-
nha sido registada na Direcção dos Serviços de Finanças para 
efeitos fiscais;

4) Empresário comercial, pessoa colectiva, que tenha sido 
legalmente constituído na Região Administrativa Especial de 
Macau e devidamente registado na Direcção dos Serviços de 
Finanças para efeitos fiscais;

5) Entidade fora da Região Administrativa Especial de 
Macau que tenha sido constituída em conformidade com a lei 
no seu território.

Artigo 5.º

Acumulação de apoio financeiro

Os projectos e actividades que obtenham o apoio financeiro 
do IPIM não podem aceitar apoio de quaisquer outros fundos 
públicos, salvo em casos de co-organização ou coordenação 
entre o IPIM e outras entidades públicas.

Artigo 6.º

Reconhecimento de despesas

1. A fim de asseverar que as despesas efectivamente realiza-
das pelos beneficiários nos projectos e actividades financiados 
se enquadrem nas despesas elegíveis, conforme prescritas nos 
planos de apoio financeiro e de apoio financeiro especial ou na 
decisão de concessão de apoio financeiro, estas estão sujeitas 
ao reconhecimento do IPIM.

2. O IPIM pode solicitar aos beneficiários de apoio financei-
ro a entrega de documentos comprovativos das despesas referi-
das no número anterior.
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第二節

資助計劃

Artigo 7.º

Devolução do saldo do apoio financeiro

No caso de o IPIM confirmar que o montante das despesas 
elegíveis é inferior ao montante total do apoio financeiro con-
cedido, os beneficiários devem devolver a diferença na íntegra, 
no prazo de 30 dias, contado a partir da data do recebimento 
da notificação relevante.

Artigo 8.º

Impedimentos

A indivíduos que estão sujeitos a impedimento por força do 
Código do Procedimento Administrativo é vedado intervirem 
nos processos relevantes de concessão de apoio financeiro.

Artigo 9.º

Entidades concedentes

Para efeitos do disposto no presente regulamento, entendem-
-se por entidades concedentes as entidades que sejam inerente-
mente competentes ou às quais seja delegada ou subdelegada a 
faculdade para autorizar as respectivas despesas.

SECÇÃO II

Planos de apoio financeiro

Artigo 10.º

Criação de planos de apoio financeiro

1. Compete ao IPIM elaborar planos de apoio financeiro.

2. Os planos de apoio financeiro devem incluir, nomeada-
mente:

1) Os objectivos e destinatários de apoio financeiro;

2) Os requisitos de candidatura;

3) O âmbito de apoio financeiro;

4) A eventual quota de apoio financeiro;

5) O eventual período de candidatura; 

6) Os documentos necessários para a candidatura ao apoio 
financeiro e as formas de apresentação;

7) Os procedimentos e critérios de análise e apreciação da 
concessão do apoio financeiro;

8) O montante do apoio financeiro e as eventuais formas de 
cálculo e pagamento;

9) Os deveres dos beneficiários, as formas de fiscalização do 
cumprimento destes deveres e as consequências da sua viola-
ção;



1986    43    2022  10  24 

10) Outras condições, caso existam.

3. O IPIM publica os planos de apoio financeiro e as infor-
mações relevantes, através dos meios de comunicação social e 
outros métodos apropriados.

Artigo 11.º

Candidatura

1. O boletim de candidatura deve ser preenchido em qual-
quer uma das línguas oficiais da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, sem prejuízo de os planos de apoio financeiro 
permitirem o uso da língua inglesa.

2. A entidade candidata deve apresentar o boletim de candi-
datura disponibilizado pelo IPIM, devidamente preenchido, e 
uma versão electrónica dos documentos de candidatura.

Artigo 12.º

Análise e avaliação preliminares

1. O IPIM procede a uma análise preliminar do processo de 
candidatura, para verificar o seguinte:

1) Se o processo de candidatura se encontra correcto e com-
pletamente instruído com os documentos exigidos nos planos 
de apoio financeiro;

2) Se o projecto ou a actividade apresentada na candidatura 
reúne os requisitos para a concessão de apoio financeiro.

2. Se o processo de candidatura não estiver conforme as dis-
posições na alínea 1) do número anterior, o IPIM pode solicitar 
à entidade candidata a apresentação dos respectivos documen-
tos em falta dentro do prazo fixado.

3. Se a entidade candidata não reunir as condições para o 
apoio financeiro, ou não apresentar os documentos necessá-
rios no prazo referido no número anterior, ou os documentos 
apresentados não preencherem os requisitos, o IPIM indefere a 
candidatura.

4. Atendendo à complexidade e relevância do projecto ou 
das actividades concernentes à candidatura, o IPIM pode so-
licitar à entidade candidata os esclarecimentos necessários à 
avaliação ou ouvir as opiniões de outras entidades públicas ou 
privadas.

Artigo 13.º

Decisão e impugnação

1. As entidades concedentes tomarão decisão sobre a candi-
datura, depois de levar em consideração os documentos apre-
sentados pela entidade candidata e os critérios de apreciação.

2. Devem constar, em particular, nas decisões de concessão 
de apoio financeiro os fins das verbas de apoio financeiro, o 
montante e a forma de pagamento, e demais condições acessó-
rias do apoio financeiro.
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第三節

特別資助

3. A entidade candidata pode apresentar a impugnação em 
relação à decisão relevante nos termos gerais.

SECÇÃO III

Apoio financeiro especial

Artigo 14.º

Requisitos de apoio financeiro especial

As entidades concedentes podem, mediante proposta devi-
damente fundamentada e em conformidade com as disposições 
do presente regulamento, conceder apoio financeiro especial 
somente para a organização ou a participação nos projectos e 
actividades que preencham qualquer uma das seguintes condi-
ções:

1) Reforcem progressivamente as funções da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau como Plataforma de Serviços 
para a Cooperação Comercial, nomeadamente, como «Plata-
forma de Serviços para a Cooperação Comercial entre a China 
e os Países de Língua Portuguesa»;

2) Aumentem significativamente o efeito de incitação eco-
nómica da indústria de convenções e exposições da Região 
Administrativa Especial de Macau, optimizem a sua ligação e 
sinergia com outras indústrias e impulsionem a diversificação 
adequada da economia; 

3) Aprofundem proactivamente a cooperação estreita e efi-
ciente entre regiões no âmbito comercial; 

4) Outros projectos ou actividades autorizados pelo Chefe do 
Executivo que se revistam de natureza específica ou urgente. 

Artigo 15.º

Candidatura ao apoio financeiro especial

1. Deve ser apresentado ao IPIM o boletim de candidatura, 
devidamente preenchido em qualquer uma das línguas oficiais 
da Região Administrativa Especial de Macau ou em língua 
inglesa.

2. A entidade candidata deve apresentar ao IPIM o seu bo-
letim de candidatura e os documentos que o acompanham até 
60 dias antes da realização do projecto ou actividade, salvo em 
casos, devidamente fundamentados pela entidade candidata, 
que sejam aceites pela entidade concedente.

3. Os documentos acompanhantes referidos no número ante-
rior devem incluir, não se limitando a, os seguintes:

1) O programa do projecto ou actividade e os efeitos preten-
didos; 

2) As experiências da entidade candidata ou executante na 
organização ou participação em projectos ou actividades rele-
vantes;

3) O montante do apoio financeiro solicitado e o orçamento 
geral das despesas do projecto ou actividade;
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第三章

義務、責任及監察

4) Outras informações que ajudem na avaliação do projecto 
ou actividade.

4. A entidade candidata deve apresentar, ao mesmo tempo, 
uma versão electrónica dos documentos de candidatura referi-
dos no número 2.

Artigo 16.º

Critérios de apreciação

A apreciação é feita em função dos seguintes critérios:

1) Nível de articulação com as políticas de desenvolvimento 
nacional, assim como as Linhas de Acção Governativa ou pla-
neamento de políticas do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau;

2) Benefícios trazidos para a sociedade e o mercado em ge-
ral, bem como o ímpeto a formar para o desenvolvimento das 
respectivas indústrias da Região Administrativa Especial de 
Macau; 

3) Reforço da cooperação e desenvolvimento do comércio da 
Região Administrativa Especial de Macau;

4) Benefícios económicos do projecto ou actividade;

5) Capacidade executiva e experiências da entidade candida-
ta ou entidade coordenadora de actividade;

6) Nível de viabilidade do programa do projecto ou activida-
de;

7) Razoabilidade do planeamento de orçamento geral.

Artigo 17.º

Decisão e impugnação

O disposto no artigo 13.º aplica-se, com as necessárias adap-
tações, ao apoio financeiro especial.

CAPÍTULO III

Deveres, responsabilidades e fiscalização

Artigo 18.º

Deveres dos beneficiários

Sem prejuízo de quaisquer disposições especiais estabeleci-
das no plano de apoio financeiro ou na decisão de concessão de 
apoio financeiro, os beneficiários devem cumprir as obrigações 
seguintes:

1) Prestar informações e declarações verdadeiras;

2) Assegurar a aplicação das verbas de apoio financeiro para 
os fins determinados nas decisões de concessão;

3) Planear e executar, de forma prudente e razoável, os pro-
jectos ou actividades financiadas;

4) Entregar ao IPIM o relatório final dos projectos ou activi-
dades e os documentos necessários para a liquidação, devendo 
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o relatório em causa indicar, expressivamente, a organização 
dos projectos ou actividades, os resultados obtidos e a utiliza-
ção das verbas de apoio financeiro;

5) Aceitar e colaborar com a fiscalização realizada pelo 
IPIM, designadamente fornecer atempadamente as informa-
ções por este solicitadas;

6) Outras obrigações definidas nos planos de apoio financei-
ro ou nas decisões de concessão.

Artigo 19.º

Consequências da violação de obrigações

1. As entidades concedentes definem as respectivas conse-
quências da violação de obrigações, conforme a natureza e a 
gravidade dos actos de violação.

2. As consequências da violação de obrigações, referidas no 
número anterior, podem incluir:

1) Não concessão do apoio financeiro;

2) Suspensão do pagamento ou imposição de restrições ade-
quadas no cálculo do montante efectivo, aos montantes já con-
cedidos mas ainda não disponibilizados;

3) Cancelamento total ou parcial do apoio financeiro já con-
cedido, com exigência aos beneficiários da devolução das res-
pectivas verbas de apoio financeiro;

4) Rejeição de candidatura durante um período máximo de 
cinco anos.

3. As consequências referidas nas alíneas 3) e 4) do número 
anterior aplicam-se, em especial, à violação das obrigações 
previstas nas alíneas 1) e 2) do artigo anterior ou à violação das 
disposições da alínea 3) do artigo anterior que cause risco ou 
prejuízo grave aos participantes ou ao interesse público.

4. Sendo cancelada a concessão de apoio financeiro, os be-
neficiários ficam obrigados a restituir todas as verbas de apoio 
recebidas num prazo especificado a partir da data do recebi-
mento da respectiva notificação, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

5. No caso de suspensão ou cessação da execução de projec-
tos ou actividades determinada por motivos de força maior ou 
por razões não imputáveis aos beneficiários, mediante requeri-
mento destes, as entidades concedentes podem autorizar-lhes a 
não restituição das verbas de apoio financeiro que tenham sido 
utilizadas para cobrir as despesas realizadas antes da suspen-
são ou cessação, desde que sejam consideradas razoáveis.

6. As decisões de cancelamento da concessão de apoio finan-
ceiro devem conter os motivos na sua origem, bem como fixar 
o montante de apoio financeiro a restituir e o respectivo prazo.

Artigo 20.º

Cobrança coerciva

Se os beneficiários de apoio financeiro não tiverem restituído 
a importância prescrita no artigo 7.º e artigo anterior, dentro 
do prazo especificado, sem fornecerem as respectivas razões 
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fundamentadas, podem servir de título executivo as decisões 
de cancelamento da concessão de apoio financeiro referidas 
nas disposições do artigo anterior e compete à Repartição das 
Execuções Fiscais da Direcção dos Serviços de Finanças efec-
tuar a cobrança coerciva.

Artigo 21.º

Responsabilidade civil e criminal

Quem prestar falsas declarações ou informações ou usar 
qualquer meio ilícito para a obtenção de apoio financeiro, in-
corre em responsabilidade civil e criminal, nos termos da lei.

Artigo 22.º

Fiscalização

1. Compete ao IPIM fiscalizar o cumprimento do presente 
regulamento, nomeadamente a aplicação ou não das verbas de 
apoio financeiro concedidas, por parte dos respectivos benefi-
ciários, para as actividades designadas nas decisões de conces-
são.

2. Para o exercício da competência fiscalizadora, o IPIM tem 
o direito de solicitar aos beneficiários as informações necessá-
rias e a colaboração com este instituto na realização da investi-
gação in loco e da liquidação.

Artigo 23.º

Processamento de dados pessoais

Para efeitos de aplicação das disposições do presente regula-
mento, o IPIM e outros serviços ou entidades públicos compe-
tentes podem recorrer, quando se julgue necessário, a qualquer 
meio de processamento e confirmação dos dados pessoais 
envolvidos nos processos, incluindo à interconexão de dados, 
nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de 
Dados Pessoais).

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 72/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 18/2018, e do n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, após parecer da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública e ouvidas as associações de traba-
lhadores dos serviços públicos, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:
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1. São estabelecidos os seguintes horários específicos de tra-
balho dos motoristas de pesados e de ligeiros da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 7 horas e 30 minutos 
às 11 horas e 30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 17 ho-
ras e 45 minutos, e sexta-feira, das 7 horas e 30 minutos às 11 
horas e 30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 
minutos; 

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 
às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 17 ho-
ras e 45 minutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 
horas e 30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 
minutos;

3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 
às 12 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas e 15 minu-
tos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 horas, e das 13 
horas e 30 minutos às 17 horas;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 
às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas às 18 horas e 15 mi-
nutos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 
minutos, e das 15 horas às 18 horas;

5) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 
às 12 horas e 45 minutos, e das 14 horas e 45 minutos às 18 ho-
ras e 45 minutos, e sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 12 
horas e 45 minutos, e das 14 horas e 45 minutos às 18 horas e 30 
minutos.

2. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos auxiliares da sede e do gabinete do edifício Long 
Cheng da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvi-
mento da Juventude:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 
às 12 horas e 15 minutos, e das 14 horas às 17 horas e 45 mi-
nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas e 15 
minutos, e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 
às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas às 17 horas e 15 mi-
nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 
minutos, e das 14 horas às 17 horas;

3) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 
às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas e 15 minutos às 17 ho-
ras e 45 minutos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 
horas e 30 minutos, e das 14 horas e 15 minutos às 17 horas e 30 
minutos;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 
às 13 horas, e das 14 horas e 45 minutos às 17 horas e 45 minu-
tos, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 13 horas, e das 14 
horas e 45 minutos às 17 horas e 30 minutos.

3. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos trabalhadores do Centro de Relações Públicas e 
Comunicação Social que nele exercem funções de atendimento 
ao público:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 30 minutos 
às 11 horas e 15 minutos, e das 13 horas às 17 horas e 30 mi-



1992    43    2022  10  24 

nutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 11 horas e 15 
minutos, e das 13 horas às 17 horas e 15 minutos;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas e 30 minutos 
às 13 horas, e das 14 horas e 15 minutos às 18 horas, e sexta-
-feira, das 9 horas e 30 minutos às 13 horas, e das 14 horas e 15 
minutos às 17 horas e 45 minutos.

4. São estabelecidos os seguintes horários específicos de tra-
balho dos trabalhadores do Departamento de Juventude que 
exercem funções nas salas de estudo e Pavilhão do Sentimento 
de Amor pela Pátria:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 12 horas às 14 horas, e 
das 15 horas às 20 horas, e sexta-feira, das 11 horas às 14 horas, 
e das 15 horas às 20 horas;

2) Terça-feira, quarta-feira, quinta-feira e sábado, das 10 
horas às 13 horas e 30 minutos, e das 15 horas e 15 minutos às 
19 horas, e sexta-feira, das 10 horas às 13 horas e 30 minutos, e 
das 15 horas e 30 minutos às 19 horas.

5. São estabelecidos os seguintes horários específicos de tra-
balho dos trabalhadores do Departamento de Recursos Educa-
tivos que exercem funções no Centro de Recursos Educativos:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas e 15 minutos 
às 12 horas e 30 minutos, e das 14 horas às 19 horas, e sexta-
-feira, das 10 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos, e das 
14 horas às 19 horas;

2) De segunda-feira a quinta-feira, das 10 horas e 15 minutos 
às 14 horas, e das 15 horas e 30 minutos às 19 horas, e sexta-
-feira, das 10 horas e 30 minutos às 14 horas, e das 15 horas e 
30 minutos às 19 horas.

6. São estabelecidos os seguintes horários específicos de tra-
balho dos auxiliares das escolas oficiais do ensino não superior:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 7 horas e 15 minutos 
às 11 horas, e das 12 horas às 15 horas e 45 minutos, e sexta-
-feira, das 7 horas e 15 minutos às 11 horas, e das 12 horas às 14 
horas e 15 minutos;

2) De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 30 minutos às 
12 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 12 minutos;

3) De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 45 minutos às 
11 horas, e das 12 horas e 15 minutos às 16 horas e 12 minutos;

4) De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 45 minutos às 
11 horas e 30 minutos, e das 12 horas e 45 minutos às 16 horas e 
12 minutos;

5) De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 45 minutos às 
12 horas e 45 minutos, e das 14 horas às 16 horas e 12 minutos;

6) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 15 minutos às 
11 horas e 15 minutos, e das 12 horas e 30 minutos às 16 horas 
e 42 minutos;
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7) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 15 minutos às 
12 horas, e das 13 horas às 16 horas e 27 minutos;

8) Segunda-feira, terça-feira, quinta-feira e sexta-feira, das 
8 horas e 30 minutos às 12 horas e 15 minutos, e das 13 horas e 
15 minutos às 17 horas, e quarta-feira, das 8 horas e 30 minutos 
às 12 horas e 15 minutos, e das 13 horas e 15 minutos às 15 ho-
ras e 30 minutos;

9) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 
13 horas e 30 minutos, e das 14 horas e 30 minutos às 16 horas e 
42 minutos;

10) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 
13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 27 minutos;

11) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 
12 horas e 57 minutos, e das 15 horas e 15 minutos às 18 horas;

12) De segunda-feira a sexta-feira, das 12 horas às 14 horas e 
42 minutos, e das 18 horas às 22 horas e 30 minutos;

13) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 15 minutos às 
10 horas e 45 minutos, e das 12 horas às 16 horas e 42 minutos;

14) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 
12 horas e 15 minutos, e das 13 horas e 15 minutos às 16 horas e 
42 minutos;

15) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 10 
minutos, e das 13 horas e 40 minutos às 16 horas e 42 minutos.

7. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos trabalhadores das escolas oficiais do ensino não 
superior que nelas exercem funções de actividades de lazer e 
promoção da leitura:

1) De segunda-feira a sexta-feira, das 9 horas e 30 minutos às 
14 horas e 15 minutos, e das 15 horas e 30 minutos às 17 horas e 
57 minutos;

2) De segunda-feira a sexta-feira, das 9 horas e 15 minutos às 
13 horas, e das 14 horas e 33 minutos às 18 horas.

8. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos auxiliares de ensino das escolas oficiais do ensino 
não superior:

1) Segunda-feira, das 7 horas e 50 minutos às 12 horas e 10 
minutos, e das 13 horas e 10 minutos às 16 horas e 10 minutos, 
de terça-feira a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 10 minu-
tos, e das 13 horas e 10 minutos às 16 horas e 10 minutos;

2) Segunda-feira, das 7 horas e 50 minutos às 12 horas e 30 
minutos, e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 10 minutos, 
de terça-feira a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 30 minu-
tos, e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 10 minutos;

3) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 30 
minutos, e das 14 horas às 16 horas e 42 minutos;
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4) Segunda-feira, das 7 horas e 50 minutos às 12 horas e 30 
minutos, e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 10 minutos, 
de terça-feira a quinta-feira, das 8 horas às 12 horas e 45 mi-
nutos, e das 13 horas e 45 minutos às 16 horas e 10 minutos, e 
sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 30 minutos, e das 13 horas 
e 30 minutos às 16 horas e 10 minutos;

5) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 
11 horas, e das 12 horas às 16 horas e 42 minutos;

6) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 
12 horas, e das 13 horas às 16 horas e 57 minutos;

7) Segunda-feira, das 7 horas e 50 minutos às 12 horas e 10 
minutos, e das 13 horas e 10 minutos às 16 horas e 10 minutos, 
e terça-feira e quinta-feira, das 8 horas às 12 horas e 10 minutos 
e das 13 horas e 10 minutos às 16 horas e 10 minutos, e quarta-
-feira e sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e 30 minutos, e das 
13 horas e 30 minutos às 16 horas e 10 minutos;

8) De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 
12 horas e 45 minutos, e das 13 horas e 45 minutos às 16 horas e 
42 minutos;

9) De segunda-feira a sexta-feira, das 7 horas e 58 minutos às 
12 horas e 10 minutos, e das 13 horas e 10 minutos às 16 horas e 
10 minutos.

9. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho dos trabalhadores das escolas oficiais do ensino não 
superior que nelas exercem funções do ensino especial:

1) De segunda-feira a quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos 
às 12 horas e 15 minutos, e das 13 horas e 15 minutos às 17 
horas, e sexta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 12 horas e 15 
minutos, e das 13 horas e 15 minutos às 16 horas e 45 minutos;

2) Segunda-feira e quinta-feira, das 9 horas às 14 horas, e das 
15 horas e 15 minutos às 17 horas e 30 minutos, e terça-feira 
e quarta-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 mi-
nutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-feira, das 9 horas às 14 
horas, e das 15 horas às 17 horas;

3) Segunda-feira e quinta-feira, das 8 horas e 45 minutos às 
12 horas e 30 minutos, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, 
e terça-feira e quarta-feira, das 9 horas e 15 minutos às 12 ho-
ras, e das 13 horas às 17 horas e 30 minutos, e sexta-feira, das 9 
horas às 14 horas, e das 15 horas às 17 horas;

4) De segunda-feira a quinta-feira, das 9 horas às 14 horas, 
e das 15 horas e 15 minutos às 17 horas e 30 minutos, e sexta-
-feira, das 9 horas às 14 horas, e das 15 horas às 17 horas.

10. São estabelecidos os seguintes horários específicos de tra-
balho dos trabalhadores da Escola Secundária Luso-Chinesa 
de Luís Gonzaga Gomes que nela exercem funções adminis-
trativas do ensino recorrente: segunda-feira, das 9 horas às 11 
horas e 45 minutos, e das 15 horas às 19 horas e 30 minutos, e 
terça-feira, quarta-feira e quinta-feira, das 9 horas às 13 horas, 
e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos, e sexta-
-feira, das 9 horas às 13 horas, e das 14 horas e 30 minutos às 17 
horas e 30 minutos.
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11. Compete ao director dos Serviços de Educação e de De-
senvolvimento da Juventude determinar, por ordem de serviço, 
quais os trabalhadores sujeitos aos horários específicos de tra-
balho.

12. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

20 de Outubro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deliberação n.º 9/2022/Plenário 

A Assembleia Legislativa delibera, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 41.º da Lei n.º 11/2000, alterada pela Lei n.º 14/2008, pela 
Lei n.º 1/2010 e pela Lei n.º 3/2015, o seguinte:

Artigo Único

É aprovado o Orçamento Privativo da Assembleia Legisla-
tiva da Região Administrativa Especial de Macau, relativo ao 
ano económico de 2023, no valor de 198 208 000,00 patacas 
(cento e noventa e oito milhões, duzentas e oito mil patacas).

Aprovada em 17 de Outubro de 2022.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In. 
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